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nurontzeçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE
FAUNA SILVESTRE N" 17212023

INTERESSADo: ENEVA S. A.
ENDEREÇo PARA coRREsporoÊrcra: MRG Direita da Estrada da Vâzea, s/n, km 12,
Zona Rural, Silves e ltapiranga/AM.
CNPJ/GPF: 04.423.56710001-21 lNscRIçÀo ESTADUAL:

FoNE: (021) 99643-6880 PRocEssoN': OOO1O3|2O23-21

Tipo: Fauna Silvestre
LOCAL DE RESGATE: Margem direita da rodovia AM-363, Estrada da Vázea (Sentido
Silves- Manaus) à altura do quilômetro 12,9, aproximadamente.
OgSCntÇÂO DA ATIVIOADEI Resgate, salvamento, kansporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal-
DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados ao ConsultóÍio
Veterinário Cat's & Dog's, que se localiza no município de ltacoatiara/AM e informados
no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais
sâudáveis serão soltos em área de mata adjacente ao empreendimento. Durante o
processo de supressáo não será permitida a destinação de animais capturados para
Centros de.Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda outras lnstituições.
EOUIPE TECNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para oÍídios e luvas
de raspa, Cordas, cambáo.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da datâ de
emrssao.

Manaus-AM,
03

Rosa Mari iveira Geissler Juliano Marcos te de Souzaâ

ATENÇÂO:
. Esta Au

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaarIúM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di ecnlca

composta de 06 restriçôes e/ou condiçôes vêrso, cujo não
cumpímenlo/atendimento sujeitaÉ a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em
normas.

. O uso inegular dêsta AutoÍEação implica na sua cassaÉo, bem como nas sanções
previstas na legislação,

. Esta AutoÍlzação nâo conlém emêndas ou rasuras;

. Esta AutoÍlzaçâo deve permanecer no local da açâo para efeito de ÍiscalizaÉo.

EQUIPE FORMAçAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Camila Mattedi MaÍanda Zoóloga 084386/06 124 .21 4 .7 17 -96

Maria Josefina Reyna KurE 147.387.648-61

Andêrson Eduardo Silva de
Oliveira

Meio Ambiente 072.852.33 7-06

Zoóloga

Tamires Albuquerquê'
Bôtêlho

Biôloga 132.133 7 47 -76

Rayssa dos Santos Nitzsche
Graduando de
Ciências Biolóqicas

172.817 .90 7-67

gabinete@ipaâm.am. gov.bÍ
Fone:(gz) 2123472't t 21235731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, PaÍque
Dez, CÉP: 690í)-030 - Manaus,/AM

Oceanógrafa

Rafael CunhaPontes 106.930.55 7-07



RESTRTÇOES E/OU COND|çOES DE VALTDADE DESTA AUTORIZAçÀO No 172t2023

1.. Qualquer eventualidade ou acidenté duÍante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicaÍ imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta,/trânsporte/soltura de espécies em rlrea
paíicular sem o consentimento do proprietririo; Captura./coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13. 123 de 20 de maio de
2015.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebu a Autorização de Íesgate de FaunÂ ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. ApresehtaÍ no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitaÍ o acesso dos criadores, as colônias dê
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7" da Resolução CONAMA
346 de 2004.


